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LEI N.º1.233/2011

De 13 de abril de 2.011

“Dispõe Sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial e dá Outras Providências”


Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de ROSÁRIO OESTE - MT, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à proceder  abertura de um credito adicional especial no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais) nos termos do Convênio FNDE, Ministério da Educação, para atender a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 – Secretaria de Educação

Unidade: 01 – Secretaria de Educação 

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 365 – Educação Infantil

Programa: 0041 – Educação da Criança de 0 a 6 anos

Projeto/Atividade: 1.057 – Construção Creche Municipal 

Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Valor:
R$ 1.500.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos: 

§ 1º - Convênio Ministério da Educação/ FNDE, nos termos do artigo 43. §§ 1º, inciso II e 3º da Lei Nacional nº. 4.320/64 e Acórdão do TCE/MT nº. 3.145/2006 no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais).

Art. 3º - Os decretos para abertura do respectivo crédito, em cumprimento ao disposto no artigo 42 da Lei Nacional nº. 4.320/64, deverá ser emitido conforme as medições da obra, objeto do convênio, visando estabelecer o equilíbrio das contas do Município em conformidade aos preceitos estabelecido na alínea b do artigo 48 da Lei Nacional nº. 4.320/64.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Rosário Oeste/MT, em 13 de abril de 2011.
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